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PROJETO DE LEI N9 OLL/202L

do

por unanímldadeMENSAGEM DO PROIETO DE LEI N.o 011/2021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei epigrafado tem o escopo de atender o

princípio do planejamento principal pilar da administração pública, nota-se que em 2020 o

município recebeu o convenio para compra de um equipamento agrícola, equipamento este

licitado em 2020, mas por alguns nrotivos, aisg16 periodo eleitoral municipal, reaiuste de

preços nos veículos, o convi:iii,o acabou sendo,iàncelado.

Em 2027 retomâmos a assinatura do convenio para isso

necessitamos da abertura do crédito no orçamento municipal na pasta do desenvolvimento

rural.

O outro crédito a ser aberto é para aqúsição de dois

veÍculos do tipo popular, para atender as necessidades da secretarias muni<ipais, os mcsmos

serào comprados com recursos proprios ja disponÍvcis em caixa.

Portanto nobres vereadores está claro e sucinto, os

superiores motivos que impõem o pÍesente pÍoieto de lei, que certamente encontrará melhor

ressonância na sábia compreensão de Vossas Excelências, e que serão fielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais solicito imprescindível apoio e

colaboração no que tange a sua aprovação err qQ4g!33gpgg!3!

Atencios
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Prcfeito Mulicipal

FILHO

Cumpre-me ahavés do pÍesente encamiÍrhaÍ a esta Casa

de Leis, o Projeto de Lei Municipal n.o 011 que Autoim o Poiler Execuüzto a Abir Crédito de

Adicional Esrycinl Supbmenttr, para a devida apreciaçào e deliberação pelo soberano plenário

deste parlamento.



PROJETO DE LEI N9 A1l./202L

-1hrt, no orç'antento vigente crédito
tulicir»tul e,spct'iul e du outru,t

prt,t.iltrnt.itr.

O PRIllrEIl'O DO lvlt;NICIPIO DE NOVA NAZARIT, l:aço saber quc a Càmerrâ Municipal
aprovou c eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberttt no orçan)enlo \.igent!'. unr crédi«r adicional especial na inrportârrcia
de RS 740.000.(X) disttihuídos as sequintcs doraçôcs:

l-ocal: 020306 Depa(amento d.' Admin istração (ieral

I.'icha: I 64 - 04. I 22.0003.1021.0000

AQLitsl(lÀ() t)E utrNS Movus........... 150.000.00

-1.{.()0.0(}.00 .\pl t(',\q a)trs I)lRI:'lÂS

Local: 020901 D!-partanlento dc- f)csenvoh irnento Rutal

F'icha: ló3 - 20.606.0007.2099.m0ú

AQLTISIÇAo DE vEICULÔS E ltrAQlrniÂS. 590.000.00

1..1.e0.00.00 APLICAçÕES DTRETA§

Artigo 2o.- O credito àberto na fonna do artigo anterior s€Íá cobfio corr rccursos

pror en ientcs cle:

lrxccsso: ": . 50tt.tú0.()0

.\nulriçlio:

Loctl: ()l I I {)2 Dl'pat1âfic

Ficha: 13r - r§.452.0011.2078.00000 TRABALH3 CONTINIJA
MANUT. E ENC. C/ DEPART. OBRAS E SERV. URBANOS.Á.DM. 2hfl.0q&,99

3.3.90.00.00 API.tcAÇoEs DrRErAS

Artigo 3o.- Este decreto entra enl vigor ua data de sua publicação.

Nova Nazare, 26 de l'evereiro de 2021

Câmara Municipaldo
Nova Nazaré
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